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Prefeitura Municipal

de Carazinho

Of. N.o 270/11 - GPC

o Carazinho que não pára

Carazinho, 14 de outubro de 2011.

Excelentissima Senhora,

Ver. Sandra Citolin,

Presidente da Cãmara Municipal de Vereadores

Encaminha Projeto de Lei n.o 145/11

Senhora Presidente:

'~M~g.~~I;;i,",RF~.~itill~
PROTOCOLO GERAL

N0• .:1..,'1.31111

1 4 QUT ZO!!

DESTINAÇÃO, .~~

RECESIDA EM, )1.1 Ieu.t IlÁ Jj?
)oh-;'

Pelo presente encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n.o

145/11, desta data, o qual Autoriza a contratação emergencial de 02 (duas) Assistentes

Sociais, para apreciação sob Regime de Urgência.

Exposicãode Motivos:

Justifica-se o presente projeto de Lei, em caráter de urgência, na contratação

emergencial de 02 Assistentes Sociais, tendo em vista exigência do Ministério Público, nos

autos do IC nO 00742.00003/2010, que investiga eventuais deficiências na prestação de

serviços públicos, na área de serviço social, devido a crianças e adolescentes em situação

de risco, bem como às suas correspondentes familias, haja vista as disposições constantes

nos artigos 101 IV, 129 I e IV, 1361 e 11,do ECA.

Salientamos que a referida contratação já foi aprovada anteriormente, através

da Lei Municipal n.o 7.334, de 20 de abril de 2011, por seis meses, sendo válida até o dia

20 do corrente mês.

Anexamos Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro.

Atenciosamente,

ODV
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Gastos previstos no exercício que entrar em vigor e nos dois

o;',:! subse uentes

EsTIMATIVA DE SALDOS FINANCEIROS POR FONTE DE RECURSOS: I 2011 \ 2012 \ 2013
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Saldo do exercício anteríor
Receitas \riilressoS'
Desoesas '~ciacas e comoromissadas
Aumento de deSOesa ou renúncia de receita
Medidas com ensatórias
Saldo rmal
F6ii~~'~OO_20_.:MDE~i:~ ~"
Saldo do exercício anterior
Receitas iinaressoS\
Des esas a as e comnromissadas
Aumento de desoesa ou renúncia de receita
Medídas cofTi(lensatórlas 1
Saldo final IFÓrite'OP_(31:;-'f_UNO_EB.,.,:,L)t:,~-:~':£.f-:,~'~_::"-~?'*"f;~~ ;,¥~

Saldo do exercício anterior
Receitas (lrlaressoS\
Despesas _ paaas e compromissadas
Aumento de desoesa ou renuncia de receita
Medidas co~nsatórias
Saldo final
F,õrite;-_004_0~,~~';SP,sz-.:.::~-:;:t",-:,;;,,,ª.f'~' ~
Saldo do exercicio anterior
Rec~itas inaressos)
Desoesas :oacias e COrTloromissadas
Aumento de desoesa OU renúncia de receita O,l){I

Medidas compensatórias 0,00
Saldo fmal 0,00•.",tg
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Salda do exercício anterior I
Receitas Tilaressos I
Despesas _ pa as e cornnromissadas
Aumenlo de desoesa ou renúncia de receita
Medidas com ensatórias
Salda final
F.órilé';l;!Sol!c1fica
Saldo do exercicio anterior
Receitas (inareSsos
Oesoesas =-oaaas e comoromissadas
Aumento de desnesa ou renuncia de receita
Medidas com ensatórias
Saldo final
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O Aproveitamentodi!margemde expansão das o.o.c.(: comoensarJ'io.10 A despesa não se enQuadrano conceitode dE'5pesaobrioatôriade caráter continoadonaou pessoal, sendo dispef1ssdosos mecanismosde compeflSilçãO.

Obs: Aumento das Despesas

MptivaçãO do impacto • legenda
,\ CriaçAo, expanção ou aperfeiçoamento de açAo governamental \lC 101, arl 16)

I .
2 ~Despesas Obrigatbrias de Cartlter Continuado (LC 101, art, 17) :,
3]- Renuncia de Receita (lC 101, art. 14)

~ _ Reconhecimento ou confissão de divida (lC 101, an. 29, ~1Q)

1- Beneficios da Seguridade Social tlC 101, arl 24)

~ _ Gastos com ssoal {lC 101, art, 21

-A~~,MO:nV.A AO£~GOMP"EN.sA ~O_-:-{~-;.~,~,y_,,:-:t'~~~t,
MOtiva Ao do Im aeta informar o c6di o da le enda abaixo-;6; --.t.

~.,."Il!lf Jl;1Tt!?~:rQ;Q.8.ÇhM~!t!.ARI91Z FINA.Ng;EIRO
DA'A DA ELABORAÇÃO DA ES"MA"VA DE IMPAC'O. T-
EXERCíCIO EM QUE A AÇÃO EN'RARÁ EM VIGOR: I I.'
EsTADO DO RIO GRANDE DO SUL N°
PREFEITURA MUNICIPAL DE : CAWINHO
O'f""'o d. 5;(",'0: O"p'" ,,',""', • '00"'''''0 Im",,"'i" d, do;' ""O, d•• "1,,,",. 50';'1.
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Remunera ãO,contrala ábde"3 assistentes sociais'..

Mar'iute ãofContrata ão deE ui e têcnica.

!W.2.0MPATIBILiIPA.oE~CQM~ggA-,:LD~:EhºA;e:IMP.AGJ,OdORÇAMENIARIO ~ -{itW _.._.
A f COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL I
[2] A <ll;ão~ prevista no P1aoo P1ul1anual conforme o seguinte programa;govemamental:

i ! Programa: --.';";:: .'- ..r., -: -,:_,";:,>~ -'o _ 0.0 •••• 2.183.:

[ f Objetivo: l::1i~~;2~'k~~Jh'~fal;jo-::(g'~~t~;ã~:Je_3assf~i~~tes.SOCiai's:, I {'ção: .;-:;,;.'.~'::t;::;:,!rMâiiUte "ãó/Gonlratà o:deE' irl é;léchica,
di A a~o noXiencontra Previsão em nenhum dos programas do Plano Plvrianual.

I! Prol'" d, L,;r" ;oclu," o, PPAbyZi'i~,~"""'};,,,'1

si- COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES OR~AMENTARIAS

clJ A ação está prevista na LOO do exercício, conforme consta no ane:<o dJMetas e ?rior1clar;le;:: I Programa: ~

I Objetivo:
I Ação:

m A ação n~o encontra previsão em nenhum dos programas do Plano Plurianual.

i I
! Projeto de Lei para inclusão na LDO 1" .•

q COMPATIBILIDADE COM A LEI 00 ORÇAMENTO l .
c-t.

-,- ,

'fif

0,00
-43509,49

~'2;3133:863,OO_:.
0,00,'
0,00-

-2.383.863,00

:"2:\1~OO.<; .
43.740,49
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lfJ A despesa derorrente da execução da açao estA prevista na lei de ~mento do exercido financeiro em vigor.

i )
I Ele~entO(s) de despesa: ',r/~:';".;~:339004""-' >

i Fonte de recurso:l-.;::",,/jtJVRE~£i"! ~d
Saldo Atual: ;A,~.~':;15;00~::,-;"' " "/

Ib A despesa decorrente da e:o:ecuc;iioda ação n~o está prevista na LOAbu é insufICiente, sendo necessária a atlertUra de crédito adidonal:

[ I
i Projeto de lei aulorizalivo do crédito adlcional nO:~:;.:..:;.::.,':::'~'_:~~';,L';'-':'-~~
lli:;.lJ1l8ACJTP..:.êOBRE'ASkME:ffiS~F.]SCAI.Siirl-W'TW F -YS" ilI' - n7f?Y' 'P
I i .
, I
Meta de resultado primário prevista no anexo de metas fiscais
! I
~pacto da{s) ação (ões) sobre as despesas fiscais I
impacto do (s) mecanismo (s) de compensação 1
Aumento das receitas fiscais elou redução das despesas fiscais
Resultado primário com o impacto das ações j
Resultado nominal previsto 1
Aumento da Divida Consolidada Uquida e Passivos reconhecidos
Aumento das disponibilidades Financeiras (Uquidas) !
Resultado Nominal aoôs a~~o orevista I

, '



51,81%
#DIV/OI

52,76%
#DIV/O!

50,93%
#DIVfOI

Poder Executivo
Poder la Islativo

(1 \ Receita Corrente liquida Prevista
(2 ~Comprometimento alual de gastos com pessoal

2011 2012 201:1

I

1" ;87:267 ;69Bj621 ",92.:1.37.272,97.1 102.434.194;60 1

p 1 :~~~rl~;~S!~:\~~j~':~-~~~:~;,~:t89~.'<j~.I~.~:;~~:~81~:,~_~~;~~I:.~ 53::7,~,'728,
681

(3)percentua\ de comprometimento atual de gastos com pessoal .
! . I Poder Executív0l 5088%1 52,73%1 51,81%1: I Poder legis.lativo 0;00% 0,00%, 0,00%

(4i Acréscimo nos gastos ' ~ _
! Poder E:x8CUtiVOI'.J;;..:~:/'43:7!1.o,4gl\ 0' ••- ~.6..:g8.2,_53.:I'_'_' _

(5) Gastos Totais Projetados com I Poder legis1lauvo \.~-__;:<f'~_c'..• ~~.. ..' . -------

i o '"~;;;: ;;;~;~~' 2 • 4

1

1
I i E==4~4~.4~4~,~.~63~8~.~2~~E~4~8~.6~O~8~.9~4~2~.4~~~==5~3~.~O~70~.~7~2~8~.6~~

(5) Percentual projetado em relação à
! Receita Correnle liquida ('" 5/1)"100

I

!YJ L1MI]J~~--
A)rESSOAl

~!. TR6ãiil"" ti. Wj£l!B.E.f.~ft;.~BSE O,~IM.l:!E.J)l#.&@lV.IOAMENTO'COW~~L' ••• blb" 'W~
Ctinforme demonstrado acima, o:pe'rcentua'l,de,..>p~ssoal.proJetado'c'oÍ1i'Q~acré.scitnode gastos,fíC'<3em 50;88%'.sobre a'Receita
cprrente'Liqufda. Percentual,que se aproxima do'pfudênCiãl'que'é,.~e 51;30%:C'onforme Parãgrafo Único do art: ~2'da LRF;. . . ',- ," . _. ..... .. ... ' .. -

51 ENDIVIDAMENTO ,, 2011 2012 2013
(ú Receita Corrente Líquida Prevista F

.:87.267.698;62 92:,137.272,97 102.434.194,60

(;;:)Divida Consolidada Líquida Prevista :;~'"3A03:863,00 -4.0271634,00 .. 5.747.00200

(~) Percentual atua! em relação à Receita Corrente Líquida:(- 2/1)"100 -390% -4,37% -561%

(4) Aumento da DIvida Consolidada Líquida - .;-:,~',": ;".;:-: .

(5) Divida Consolidada Liquida com o aumento proposto.(- f + 4)
i .3.403.863,00 -4.027.634,00 .5.747.002,00

(~) Percenlual projelado da DCL, com o aumento proposto, ~m relaçao à
R,ecel1aCorrenle Liquida. ('" 5/1)'100 Ii .3,90% -4,37% .5,61%

~''-1''' -'-r" ? Z'~íF- P.ARECÉB.sgª-~.~l.9.'QIM.!!.E DE£NDI~)DAMENIO
Conforme demonstrado aCIma;'encontra-se ,dentro a.~s IIITh'r.~legais>' ~ .I~~;:"~C",

.m~.._,!
'.;,,-

'Li , . , . '. 7.-_ .._.t.H*:",~, , ...~-_.~,:UiTHiiX-'I J -'-5' 'W5WS-- -p U-'.f'~
Conforme'aná IIBe:dos álsultados, .ernjermo&' gerai,!I,';não.:c~mtra ria 'ne"hhurn'disPQsitivo' te9al;"no anta ntô; ô (Poder Ell.êcutlvo .déverh~a uzl.i' a
ijespesa'no'recurso.uvrepara,ob"ter.o.equllilirlOtfjhanC~lr:O:"' >. I,. 'F . .,-.,;;..,. ( , , -, .. "...', .,.... . '.: . - ,- I ',,"
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I

.P.!"aro"Sa.na;.', . '--'-,,' _ f - Ordenador de Despesas deste Município,
nOuso de minhas atribuições legais, em cumprimento às determinações da LC 101 f 2.000 (lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa de -impacto, DECLARO existir recursos para a execução da (s) ação (ões),
cbjo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.
, I

I
Declaro, que a execução da(s) ação(ões) acima referida (s) não contraria(m) nenhum dispositivo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leis em vigor, em especial a lei de Responsabilidade Fiscal
eiResoluçães do Senado Federal. i

I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

Metodologia de cálculo para novos cargos para 2011

Salario Mensal Maio a Dez/2011 13° Salário Férias RPPS 22% Vale aliment TOTAL

Assistente
Social (dois) 3.834,22 R$ 30.673,76 R$ 2.556,15 . R$ 33.229,91 R$ 7.310,58 R$ 40.540,49 3.200,00 R$ 43.740,49

M~todologia de cálculo para novos cargos para 2012

._.. . --_. . __S.alario ~ensal Jan a Abrilf2012 13° Salário Férias RPPS 22% Vale aliment "TOTAL:

Assistente
- _.- .. - - - - .

Social (dois) 3.834,22 R$ 15.336,88 R$ 1.278,07 R$ 5.112,30 R$ 21.727,25 R$ 3.655,28 R$ 25.382,53 1.600,00 R$ 26.982,53

Total R$ 70.723,02

c' (
r)

-'
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Técnico em Contabilidade



PROJETO DE LEI N° 145, 14 DE OUTUBRO DE 2011.

Autoriza a contratação emergencial de
02 (duas) Assistentes Sociais.

Art. 10 Fica declarada situação de emergência para atendimento da
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, IX, da
Constituição Federal.

Art. 20 Autoriza o Poder Executivo a contratar 02 (duas) Assistentes Sociais,
em caráter emergencial por seis (6) meses, prorrogável por igual periodo, com
remuneração equivalente a legislação pertinente, com base no art. 250 e inciso 111 do art.
251 da Lei Complementar na 07/90, do Quadro dos Servidores efetivos, para prestarem
serviços junto a Secretaria Municipal de Assistência e Promoção Social.

Art. 20 As despesas desta Lei serão contabilizadas com recursos do
orçamento vigente.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de outubro de 2011.
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